
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MEC – SETEC

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO

RESOLUÇÃO CONSEPE Nº RESOLUÇÃO CONSEPE Nº 013013, DE 14 DE JUNHO DE 2022, DE 14 DE JUNHO DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria
IFMT nº 345, de 01/03/2021, e nº 2593, de 25/11/2021, considerando o Processo nº 23747.000940.2021-11 e
decisão na 3ª Reunião Ordinária do CONSEPE, realizada em 14/06/2022;

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º – Art. 1º – Recomendar Recomendar a aprovação do Projeto Pedagógico do Curso de Especialização em Gestão do
Agronegócio do IFMT - Campus Alta Floresta.

Art. 2º – Art. 2º – O curso terá as seguintes características:

Curso: Curso: Pós-Graduação Lato Sensu em nível de Especialização em Gestão do Agronegócio

Modalidade de Ensino: Modalidade de Ensino: A distância

Carga Horária Total do Curso: Carga Horária Total do Curso: 360 horas

Carga Horária destinada às Disciplinas: Carga Horária destinada às Disciplinas: 360 horas

Duração: Duração: 12 (doze) meses

Número de Vagas: Número de Vagas: 35

Periodicidade do Curso:Periodicidade do Curso: Eventual

Local de realização: Local de realização: IFMT - Campus Alta Floresta

Período de realização previsto:Período de realização previsto: Agosto/2022 a Agosto/2023

Público-alvo: Público-alvo: Graduados em Administração, Contabilidade, Gestão do Agronegócio, Gestão de
Recursos Humanos, Agronomia, Zootecnia, Medicina Veterinária e áreas afins.

Art. 3º –Art. 3º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá-MT, 1414 de junhojunho de 20222022.

Marcus Vinicius Taques ArrudaMarcus Vinicius Taques Arruda
Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão do IFMT
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